
coNTRATO No 20250315
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O3O1OOO4/25

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRX SI O(A)
SECRETAR]A DE AGRICULTURA, E
RECURSOS HÍDRICOSE A EMPRESA VICO
IASI VIANA NASCIMENTO TRUCKCAR.

O(A) SECRETARIA DE AGRICULTURA, E RECURSOS HÍDRICOS, com sede no(a) Av:
Bezerra de Meneses, 350, Centro, Jaguaribara-CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o 07.442.98110001-76, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO LEONARDO
COSTA DE OLMIRA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa VICO
IASI VIANA NASCIMENTO TRUCKCAR, inscrito(a) no CNPJ/MF N" 48.895.47010001-97,
sediado(a) na, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sl.(a)
VICO IASI VIANA NASCIMENTO, portador(a) do CPF/MF N" 078.539.513-02, tendo em

vista o que consta no Processo Administrativo n" 03010004/25 e em observância às disposições
da Lei n" 14.133, de 1' de abril de 2021,, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presenle Têrmo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. o objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E

RECURSOS HÍDRICOS Do MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-GE, corrforme especrficações

técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1-2. Objeto da contratação:

Poder Executivo Municipal
ANEÀ'

Prefeitura Municipal de Jaguariba

DESCRIÇÁO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAI,

LocAÇÁo DE vErculo cArvrNHÁô BAú u8i,Y."^?t Quilômêtro 5ooo,o s,80 2e,oo0,o0

Locêção de veicllo tipd bâú ÂNO/MODELO a pâíir de 2022 em óri o eíado dÊ consewaçào para o ser17lço de transpone de carga com càpacidade

minina de 1.500kg, mot(ll a dicsel,gasolina, licenciâdo, para lirar d disposição dd Selrerdrta conforme necessidôd(. Peçüs, nônute!ção. (onrbustivel,

licenciamêmo, IPVA e momÍislâ porconla da.ontralada.

valor roràl 29.000.00
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1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, ir.rdependentemente de Íanscrição:

i.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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crÁusura sEGUNDA - oa vrcÊrucrA E DA pRoRRocaçÃo
2.1,. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da slla assinatura,
podendo ser prorrogados sucesslvamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do
art. 105, art. 106 e art. 107 da Lei n" 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.
2.2. A prorrogação de que trata Ítem acinra é condicionada ao aÍeste, pela autoriclade
competente, de que as condições e os preços perrnanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza contilruada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com infonnações de que os

serviços tenham sido prestados reguiarmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do sewiço;
d) Haja manifestação expressa do contralado informando o intelesse rra prorrogaçào;

e) Seja corrprovado que o contratado manténr as condições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogaçã o de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorlogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao

longo do prinreiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou elinrinados como

condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder púbJico,

obseryadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÂO E GESTÃO

3.1. Os termos em reiação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, obsewação e recebimento do objeto corlstam úo

Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme especifÍcado no Termo de

Referência, arrexo I do edital.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encalgos sociais, trabalhistas,

previden ciárir:s, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adrrinistração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da conlratação
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referenles encontran-se
definidos no Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1 . Os preços inicialmente contralados são fjxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após o interegno de 1(um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicaçào do Índice
Nacional de Preços ao Consumidoi: Amplo (TPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocouência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de 1(um) ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divrúgação do(s) fudice (s) de reajustanrento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença conespondente tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definiüvo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitüto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste poderá ser rea[zado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financelr'o
inicjal do contrato em caso de for'ça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrêucia
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de

risco estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de toclas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o colttt ato e seus ar]exos;

8.1.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobte vícios, defeitos ou incorreções verificadas
na prestação de serviços, para que seja reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumPl'imento das obrigações pelo

CONTRATADO;
8.1.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeiro de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dirrensão, qualidade e quantidade, conforme o art. '143 da Lei n'
14.133, de 2021;

Prefeitura Municipal de Jaguarib
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8.1.5. Efetuar o pagamento ao coNTRATADo do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1,6, Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7. lnfornrar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do
descllmp mento de obrigações pelo Conrratado;
8.1.7.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacjonadas à
execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.7.2. Concluída a instrução do requei'imento, a contar da data do pt.otocolo, a Administraçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, adn-ritida a prorrogação motivada por igual período.
8.1.8. Responder eventuais pedidos de reesrabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de plocesso administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais,
8.2. A Admjnistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vtnculados à execução clo contrato, bem como por
qualquer dauo causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NoNA - DAS oBRIGAÇÔES Do CoNTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quan'o) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicilados (inciso II do art. 1.37

da Lei n'14.133, de 2021);
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstrllir ou substituir, às suas expelsas, no total ou em
parte, no prazo Íixado pelo fiscal do contralo, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, rrão reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagâmentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores, o CONTRÁTADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto conr a Nota Fiscal ou iDstrumento de cobrança equivalente para fins de
pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

@'
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ro. cr,Áusur,e DECIMA- onnrceçôes rERTINENTES À rcpo
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n'13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contrataçào, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6'da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento cotn terceiros dos dados obtidos fora das hlpóteses

permitrdas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de subopetação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratarnento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
elimilrá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais otr conlratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

Centío Ailmitistrotivo Porchn Moia

Av. Bezerru de Menexs,350 -Cenúo- loquorihoto -Ceoró-CEP: 63.490'000 ' TeleÍone 88 - 3568.4534
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9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Disrrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão c1e Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade peranre a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo clrmprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específlca, cuja inadimplência nâo
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
oconência anormal ou acidenle que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer- atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibjlidade com as obrigações
assumidas, todas as cor.rdições exigidas pala habilitação na licitação, ou para qualiÍlcação, na
licitação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contralo, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reseF/as de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.12. Comprovar a reselwa de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(parágrafo único do art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);

9-1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cunrprimento do
contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Tenrro de

Referência e demais documentos da contratação.
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10.6. É dever do colrtratado orientaÍ e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente c1áusula, pennanecendo integralmente responsável por garantir sua obseryância.
10.8. O Coniratante poderá realizar diligência para aferir o cumpdrnento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eveflttlal descarte realizado.
1 0.1 0. Bancos de claclos formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se proponham a armazenff dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vifiua1 controlado,
com registro indjvidual rastreável de tatamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso,

data, horário e registo da fir-ralidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inLeroperável, a Íim
de garantir a reutilização desses dados pela Aclminrstração nas hipóteses prevjstas na LGPD.

10.11. O contrato esÍá sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que tlata o § 1' do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados

à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS
11,.1. Comete infração administrativâ o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas

no art. I55 da Lei n' .14.133, 
de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parclal do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que caLlse grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços pÚbllcos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Enselar o retardamento da execução ou da entega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida parâ o certame o1l prestar declaraçào

falsa durante a licltação elerrônica ou execução do contato;
f) Fraudar â contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato leslvo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013'

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima desclitas as seguintes

sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à rnexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de pena]idade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n"

I4.L33, de2021);

Centto Administrslivo Por.i,lo Moio
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11.2.2- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas desclitas nas alíneas
de "b", "c" e "d" do subitem acina deste Tenno de Contlato, sempre que não se justificar a

imposição de penaiidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou cortratar no âmbito da Administração Pública dlreta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (lrês) anos e máximo de 6 (seis) anosJ l'tos casos dos
subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave (§5'do art. 156 da Lei n' 1,4.133, de 2021).
11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimpiid4 até o limite de 30 (tinta) dias;

1,1.2.4.1.1,. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisào
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregul& de suas cláusulas, conforme dispôe o
inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133, de 2021.
11.2-4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor totai do contratô, no caso de

inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Coúrato não exclui, em hipótese
alguma, a obr"igação de reparação inregral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art.
156 da Lei r' 14, 133. de 20ll).
11.4. Todas as sanções prevjstôs neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7" do afi. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11-4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa cio interessado tlo prazo de 15

(quinze) cLias úteis, contado da data de sua intimação (alt. 157 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventuaimente devido pelo CONTRÂTANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

drferença ser'á descontada da garantia prestada ou selá cobrada judiciaimente (§ B" do art. 156 da

Lei n" 14.133, de 2021);

l'l .4.3. Previamente ao encâminhamento à cobrança judicial, a multa poderá sel recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulâtivamenle com â

multa (§ 7'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obsewando-se o procedimento previsto no

caput e parágÍafos do art. 158 da Lei n" I4.1 33, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de irlidoneidade para licitar ou contratar'

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1." do art. 156 da Lei n" 14 133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

Ll.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7 .4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Tmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nolmas ê

orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administralivas na Lei nn 14.133, de 2021, ou eIIl outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
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lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, selão apurados e julgados conJuntamente, nos mesmos autos,
obsewados o rito procedimeltal e autoridade competente definidos na referida Lei (an. 159 da
Lei n" 14.133, de 2021);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRÁTADO poder'á sel desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direrto para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou paÍa provocal confusão patrlmonial, er nesse caso, todos os efeitos
das sanções apiicadas à pessoa juridica serão estendidos aos se s administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào
de coligação ou cor-rtrole, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigaroriedade de análise jurídica prévia (art. '160 da

Lei n' 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máxÍmo 15 (quÍnze) dias úrteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de ptúllcidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federai (art. 161 da Lel n" 14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licltar
ou contratar são passíveis de reabilitação na folma do aÍt. 163 da Ler nu 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida aliva, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de oütros contratos administrativos que o contl'atado possua com o mesmo órgão ora

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extinglle quando cumpridas as obrlgações de ambas as panes, aiirda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estiplllado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conciusão do contlato leferida no item anterior

decorrer de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído ert mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

admini strativas; e

12.3.2. Poderá a Admlnistração optar pela extinção do contlato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extit]to antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021,

bem como amigaveimente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n' 14 133, de 202L.

12.4.2. A alteração social ou a [rodificação da finalidade ou dâ estrutura da en-rpresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

L2.4.2.t. Se a operação implicar mudanÇa da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possíve1, será precedido:
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12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento clo desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recllrsos especÍficos
consignados no Orçamento, Secretaria de Agricultura, e Recursos Hídricos, na
dotação: 1501 .20.122.0002.2.111 - Gestao e Manut.das Ativ. Adm.da Sec. de Agricultur.a, e

Rec.Hjdricos, R$ 29.000,00 no elemento de despesa 33903974: Outros ServiÇos de Terceiros -
Pessoa Jurídica, Fretes e Transporte de Encomendas;.
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçào
da Lel Orçamentária respectiva e liberação dos crédltos correspondentes, mediante
aposlilamento.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e

princípios gerais dos contatos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - oO' o"'prutçoEs
15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de202l.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceÍtar, nas mesmas condições contratuajs, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de

2027.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
16.1. Não haverá erigência d€ garantia contratual da execuçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA SETTMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. hcumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133, de

2021, bem como disponibÍlizar este Termo de Contr:ato no sítio oficial do(a) Prefeitura
Municipal de Jaguaribara-CE, ua lede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2"
do art. 8" da Lei n" 12.527 , de 2011 , clc o irlciso V do §3' do ar"t. 7" do Decreto no 7.724, de

2012.

-l»M ü

Ceitío Ailministratívo Porcino llloia
Av. Bezerru.le Menezes,350 -Cento- Jagüotibaro - Ceotó - CEP: 63.490-000 - Tele[one 88 - 3568.4534

ffi



Estado do Ceará EN
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguarib

crÁusure nÉcrMA orrAVA - Do FoRo
18.1. É eleito o Foro da comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
§1" do art. 92 da Lei n'14.133, de 2021.

JACUARIBARA/CE, 08.1c abril de 2C25.
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CNPJ N" 07.442.98I/0001-76
FRANCISCO LEONARDO COSTA DE OLIVEIRA

Responsável legal da CONTRATANTE
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VICO IASI VIANA NASCIMENTO TRUCKCAR
cNPJ,4!IF N' 48.895.470l0001-97

VICO IASI VIANA NASCIMENTO
Responsável legal da CONTRATADA
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